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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Teixeira

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 0800521-45.2019.8.15.0391
[SEGURO]
AUTOR: MARIA MADALENA FRAGOSO MENDES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

Relatório dispensado (art. 38, LJE). Decido.

O art. 485 do CPC, em seu inciso VI, dispõe que o feito será extinto sem resolução
de mérito quando não concorrer qualquer das condições da ação, dentre elas ode interesse
processual.

Como se sabe, o interesse processual, em sua vertente da necessidade, surge
quando realmente for necessário buscar a jurisdição como forma de solução de um conflito.

Segundo a melhor doutrina, “o exame da necessidade da jurisdição fundamenta-se
na premissa de que a jurisdição tem de ser encarada como última forma de solução de conflito”
. (In Curso de Processo Civil: Fredie Didier Júnior. Teoria Geral do Processo e Processo de
Conhecimento. 11ª Edição. Volume 1, Jus Podvim, 197).

Em demandas dessa natureza é por todos sabido que é plenamente possível
perceber a indenização, que ora se pleiteia, na via administrativa, sem maiores problemas.

Assim, qual a razão de se buscar a jurisdição?

Apenas com a negativa administrativa é que se poderia falar no surgimento do
interesse de agir, posto que, somente assim, é que se verificaria uma pretensão resistida a
subsidiar a presente demanda.

Ora, se o cidadão pode resolver as suas questões extrajudicialmente, qual o motivo
de se buscar o Poder Judiciário que, atualmente, encontra-se saturado?

Não foi por outra razão, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça fixou o
entendendo de que o prévio requerimento administrativo configura requisito
indispensável para demandas como esta. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇÃO
JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO A ESTE PEDIDO. REVERSÃO DO ENTENDIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.INCURSÃO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO
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ACESSO À JUSTIÇA.IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. 1. O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial.2. Rever o entendimento firmado pelo acórdão recorrido, no sentido da não formulação do requerimento administrativo, demanda a
análise do acervo fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. O tema constitucional em discussão
(inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário) refoge à alçada de controle desta Corte Superior de Justiça.4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 936574 / SP; Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO; T3 - TERCEIRA TURMA; DJe 08/08/2011)

 

Este, inclusive, é mesmo o entendimento que vem sendo adotado no âmbito do
Tribunal de Justiça da Paraíba, conforme se extrai do Agravo de Instrumento n.
0068871-17.2014.815.2001, de relatoria do Juiz Convocado Ricardo Vital de Almeida, em
13/05/2015. Veja-se outra decisão:

 

PROCESSUAL CIVIL - Apelação cível - Ação de cobrança de seguro
DPVAT - Sentença de procedência - Irresignação da seguradora
demandada - Prévio requerimento administrativo - Inexistência - Ausência
de interesse de agir - Regramento contido no RE nº 631.240/MG - Matéria
com repercussão geral julgada pelo Supremo Tribunal Federal - Ação
ajuizada posteriormente à conclusão do referido julgamento -
Impossibilidade de prosseguimento - Desprovimento. "O estabelecimento
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o
princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da
Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240,
Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar
a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se caracteriza
após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o
esgotamento das instâncias administrativas. 1" - A falta de comprovação
de prévia solicitação administrativa à seguradora impede o
prosseguimento de ações de cobrança do seguro DPVAT propostas após
03.09.2014, em virtude da ausência de interesse processual. (Apelação nº
0000277-86.2015.815.0231, 2ª Câmara Especializada Cível do TJPB, Rel.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos. DJe 18.08.2017).

 

No mesmo sentido decidem os Tribunais:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. AUSENTE. NECESSIDADE. DETERMINAÇÃO DE
EMENDA DA INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO A CONTENTO. EXTINÇÃO
DO FEITO. 1 - O requerimento administrativo prévio do seguro DPVAT
constitui-se em documento indispensável para demonstração do interesse
processual da parte em obter o pagamento do seguro pela via judicial. 2 -
O não cumprimento integral da determinação de emenda da exordial
enseja o seu indeferimento. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA.
(Apelação nº 0318102-90.2015.8.09.0051, 6ª Câmara Cível do TJGO, Rel.
Wilson Safatle Faiad. DJ 20.07.2017).
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No caso em apreço, como relatado, o autor sequer tentou receber o valor que
entende devido administrativamente, tendo ajuizado a ação ainda dentro do prazo prescricional,
razão pela qual não há que se falar em interesse de agir.

Àluzdoexposto,comsupedâneonoquedosautosconsta, acolho a prejudicial ventilada
pelo demandado eJULGO EXTINTO O FEITO, SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO, indeferindo a
inicial, em face da carência de ação por falta de interesse processual, o quefaçocomespequeno
artigo485,incisoVI,doNCPC, c/c art. 51 da LJE.

Sem condenação em custas ou honorários (art. 54, LJE).

Transitadaemjulgado,dê-sebaixanadistribuiçãoearquivem-seospresentesautos
mediante cautelas de estilo.

                        TEIXEIRA, 11 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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REGISTRO SENTENÇA CÍVEL/INTIMAÇÃO PARTES

 

REGISTRO DE SENTENÇA

 

 NESTA DATA, registrei a sentença/decisão retro. Nada mais, encerro.

 

Data e assinatura digitais.

 

 

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 

 NESTA DATA, em Cartório, publiquei a sentença/decisão retro, na forma determinada. Nada mais, encerro.

 

Data e assinatura digitais.

 

 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
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NESTA DATA, intimo as partes, por seus patronos, via sistema Pje, para tomarem ciência da r. sentença. Nada mais, encerro.

 

Data e assinatura digitais.
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